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TERMO DE REFERÊNCIA 

Legislação Aplicada: Lei de Licitações nº 14.133/21 

1. OBJETO 

Contratação de servigos especializados para realizagdo de Estudo Técnico Preliminar , também 

denominado Estudo de Viabilidade Econdmico-financeira — EVEF, nos termos do que dispde o 

inciso XX do art. 6° c/c o art. 18 da Lei n° 14.133/21, para estimar o melhor valor a ser pago pelos 

servigos referentes à gestdo bancaria da folha de pagamento dos servidores e funciondrios ativos, 

inativos, pensionistas, crédito consignado, pagamento de fornecedores, arrecadagéo das receitas 

diversas e outros servigos. 

Apoio na realizagdo de futuro processo licitatério ¢/ou de negociagdo para contratação do banco 

gestor dos referidos ativos, indicando a modalidade mais adequada, assessorando na elaboragéo de 

minutas e documentos legais para contratação dos servigos com a instituigdo vencedora do objeto 

do edital e acompanhamento do processo licitatério até sua conclusão e contratação final. 

Por tratar-se de servigo único, a quantidade solicitada de 01 (um) servigo é suficiente para atender 

a demanda da Administragéo. 

O prazo de vigéncia do Contrato serd de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma do art. 111, da Lei nº 14.133/21. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 
Com base no fato de haver instituigdes financeiras que manifestam interesse em ofertar 

contrapartidas financeiras a0 Municipio, oferecendo também beneficios e facilidades aos 

Servidores Municipais ativos, inativos e pensionistas, surge a necessidade de realizar 

Procedimento Licitatério a fim de selecionar uma Instituigdo Financeira que faga a 

operacionalizagdo do sistema de pagamento de servidores, prestadores de servigos e conveniados, 

conceda crédito consignado em folha de pagamento, dentre outras operagdes bancarias, garantindo 

neste Certame ampla participação de todas as instituições interessadas. 

Tal necessidade também se fundamenta no fato de que os processos de operacionalizagdo da folha 

de pagamento possuem caracteristicas complexas, envolvendo conhecimentos e informagdes 

atualizadas sobre os negdcios relacionados ao mercado financeiro e servigos bancérios, bem como. - 
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estudos especializados pautados em premissas econômico-financeiras e “benchmark”. Além disso, 

para que os prazos previstos sejam cumpridos, o processo licitatório que definirá a Instituição 

Financeira deverá ser tecnicamente subsidiado e elaborado, atendendo aos anseios das partes 

envolvidas, considerando outras peculiaridades que necessitam de estudo específico. 

Para a obtenção das maiores vantagens e benefícios possíveis para o Município e para seus 

servidores, prestadores de serviços e conveniados, que corresponda ao valor justo dos negócios 

proporcionados à instituição financeira pela parceria, a Administração precisará estar subsidiada 

por um Estudo Técnico Preliminar, conforme descrito no inciso XX do art. 6º da Nova Lei de 

Licitações, cuja necessidade de elaboração está prevista no art. 18 da referida lei. Portanto, este 

Termo de Referência se propõe a estabelecer as bases para a contratação de prestador de serviços 

com expertise para a elaboração do ETP, que forneça à Administração um estudo de viabilidade 

econômico-financeira que permita estimar o melhor valor a ser considerado para a centralização 

do ativo folha de pagamento em Instituição Financeira. 

Desta forma, tendo como base a extensão e complexidade técnica dos trabalhos a serem realizados 

e que os negócios bancários, objeto do estudo, notadamente não fazem parte do rol de atividades 

cotidianas desta administração pública, somado à ausência de profissionais com qualificação no 

quadro de Servidores deste Município para executar referido Estudo Técnico Preliminar, torna-se 

necessária a contratação de uma consultoria especializada, que possua habilitação técnica, 

jurídica, experiência e agilidade para fornecer os subsídios técnicos indispensáveis à definição de 

estratégias, bem como os parâmetros físicos e financeiros condizentes com o mercado, de forma a 

amparar a futura licitação para escolha da instituição financeira que fará a gestão dos pagamentos 

da Folha e outras operações bancárias. Este tipo de suporte à Administração favorecerá a tomada 

de decisão quanto ao melhor valor a ser obtido com a centralização dos referidos serviços em 

Instituição Financeira, além de assessorar a Administração durante a mencionada futura licitação. 

A elaboração do Estudo Técnico Preliminar pode prever, inclusive, além da avaliação do ativo folha 

de pagamento, a possibilidade de agregar “novos ativos” ao objeto, tornando o futuro procedimento 

de licitação ou contratação direta mais viável, uma vez que trará informações claras que permitirão 

que as instituições financeiras interessadas possam aderir a um novo procedimento de seleção, 

tendo como base a efetiva análise custo-benefício da transação, trazendo vantagens para ambas as 

partes - Município e licitantes. 

Assim, este Termo de Referência se baseia no Estudo Técnico Preliminar elaborado pela equipe de 

planejamento de compras do Município, em conformidade com o que dispõe a Lei Federªl 1;1“ 
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14.133/2021, que integra o Procedimento Administrativo de contratação por inexigibilidade nos 

termos do art. 74 da referida lei. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

Constitui Fundamentação do presente Termo de Referência a Lei Federal nº 14.133/21, que possui 

três grandes premissas: (i) profissionalização dos compradores; (ii) melhoria da governanga; (iif) 

incentivo à adoção do planejamento, em especial pela importancia dada a fase preparatéria de cada 

certame, incluindo o Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

E, de acordo com o Tribunal de Contas da União (TCU), o Termo de Referéncia ou o Projeto 

Bésico é o documento elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares e deve conter os 

elementos necessérios e suficientes, com nivel de precisdo adequado, para caracterizar o objeto da 

licitação.' 

Nessa seara, o Acórdão TCU nº 122/2020-P, reconhece o dever de elaboração do ETP de forma 

tempestiva e apropriada: 

“A elaboração açodada, pró-forma e a posteriori dos artefatos essenciais ao planejamento 

da contratação — Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico — apenas com o fito de cumprir 

o rito processual, em subversão da sequência processual prevista, definindo-se primeiro a 

Jorma de contratar para em seguida elaborar os documentos, destinados a sustentar tal 

definição, o que desrespeita o princípio fundamental do planejamento e do controle 

insculpidos nos incisos I e V do art. 6, do Decreto-lei 200/1967... ” 

No art. 6º, inciso XX, da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar é definido como o 

documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução, dando base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

E, conforme estabelece o $ 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o estudo técnico preliminar deve 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação. 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 

! hitp://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.01 1 htm 
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art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar 

todas as consideragdes técnicas, mercadolégicas e de gestão que podem interferir na 

contratagdo, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 

que caracterize o interesse publico envolvido; 

11 - a definicdo do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referéncia, 

anteprojeto, projeto bdsico ou projeto executivo, conforme o caso; 

I - a definicdo das condigbes de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 

e das condicées de recebimento; 

1V - o or¢amento estimado, com as composigdes dos pregos utilizados para sua formação; 

V - a elaboragdo do edital de licitagdo; 

VI - a elaboragéo de minuta de contrato, quando necessdria, que constard obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestagdo de servigos ou de execugdo de obras e 

servigos de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitagdo, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação 

e eficiéncia da forma de combinagdo desses pardmetros, para os fins de sele¢do da proposta 

apta a gerar o resultado de contratagdo mais vantajoso para a Administragdo Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX- a motivagdo circunstanciada das condições do edital, tais como Justificativa de 

exigéncias de qualificagdo técnica, mediante indicagdo das parcelas de maior relevancia 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificacdo econdmico-financeira, justificativa 

dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitagdes com 

Julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e Justificativa das regras pertinentes à 

participagdo de empresas em consdrcio; 

X - a andlise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitagdo e a boa execugdo 

contratual; 

XI - a motivagdo sobre o momento da divulgagdo do orgamento da licitagdo, observado o art. 

24 desta Lei. 

$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverd 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

1I - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

I - requisitos da contratação; 

1V - estimativas das quantidades para a contratagdo, acompanhadas das memorias de 

cdlculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependéncias com 

outras contratagées, de modo a possibilitar ec 
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V - levantamento de mercado, que consiste na andlise das alternativas possiveis, e justificativa 

técnica e econémica da escolha do tipo de solugdo a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratagio, acompanhada dos pregos unitdrios referenciais, das 

memórias de cilculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderdo constar de anexo 

classificado, se a Administragdo optar por preservar o seu sigilo até a conclusdo da licitagdo; 

VII - descricio da solugdo como um todo, inclusive das exigéncias relacionadas a 

manutengdo e à assisténcia técnica, quando for o caso; 

a VIII - justificativas para o parcelamento ou ndo da contratagdo; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis; 

X - providéncias a serem adotadas pela Administragdo previamente a celebragdo do contrato, 

inclusive quanto a capacitagio de servidores ou de empregados para fiscalizagdo e gestdo 

contratual; 

XT - contratagdes correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrigdo de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluidos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logistica reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicdvel; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratagdo para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

§ 2° 0 estudo técnico preliminar deverd conter ao menos os elementos previstos nos incisos 

1, IV, VI, VIII e XIII do $ 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos 

previstos no referido pardgrafo, apresentar as devidas justificativas. (Grifos nossos) 

Destaca-se que a Nova Lei de Licitagdes traz o planejamento como um de seus principios (art. 

5), definindo, no inciso XX do art. 6°, o Estudo Técnico Preliminar - ETP como pega fundamental 

e indispensavel às contratagdes publicas: 

Art. 5º Na aplicacdo desta Lei, serdo observados os principios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiéncia, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparéncia, da eficdcia, da 

segregagdo de funções, da motivagdo, da vinculagdo ao edital, do julgamento objetivo, da 

seguranga juridica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentdvel, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução as Normas do Direito brasileiro). 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solu;fm e 
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dá base ao anteprojeto, ao termo de referéncia ou ao projeto bdsico a serem elaborados caso 

se conclua pela viabilidade da contratagdo; [...] 

O ETP &, então, uma ferramenta de planejamento que veio se consolidando ao longo do tempo em 

jurisprudéncias nos tribunais de contas, de modo a por fim & pratica de processos licitatérios que 

nasciam com termos de referéncia e pesquisas de pregos ja prontas.® 

Desta forma, cabe & Administração atender os requisitos da lei e preparar o planejamento das futuras 

contratações. Em relagio ao objeto deste Termo de Referéncia, considera-se a necessidade de 

elaboração de estudo técnico preliminar (ETP) que permita realizar licitagdo futura e relevante, 

como a que se pretende fazer para escolha da instituição financeira que fará a operação de 

pagamento da folha, fornecedores e outras atividades bancérias. Isto, para que o Municipio possa 

obter o melhor valor na “venda” deste importante ativo, o que trard, evidentemente, relevantes 

recursos financeiros para o erario. 

No $ 4° do art. 8° da Nova Lei de Licitagdes (Lei nº 14.133/21), tem-se que para a contratagdo de 

bens e servigos especiais, não rotineiros, o órgão licitante poders se valer da contratagio de 

empresa ou profissional especializado para assessorar na condugiio da licitacfio, o que inclui 

sua fase preparatéria, ou seja, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (§ 1° do art. 18), 

instrumento indispensével para que o objetivo do certame seja alcangado de forma eficaz, eficiente 

e efetiva. 

Are. 8 [..] 

§4° Em licitagdo que envolva bens ou servigos especiais cujo objeto não seja rotineiramente 

contratado pela Administragéo, poderd ser contratado, por prazo determinado, servigo de 

empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes publicos responsdveis 

pela condução da licitagdo. 

Assim, este Termo de Referéncia foi desenvolvido com base no ETP elaborado pela equipe de 

planejamento de compras deste Municipio e visa atender os dispositivos da Lei n® 14.133/21, mas 

especialmente prover a demanda da Administragio para que seja elaborado estudo técnico 

preliminar que apresente a melhor solugdo para a futura contratação de instituição financeira que 

oferte o melhor e maior valor pela operação de pagamentos da folha e outros servigos bancérios. 

5. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO —a 

Ny 
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5.1. Para atendimento da necessidade, os serviços prestados deverão englobar: 

a) Relatório Técnico contendo informações relativas às avaliações econômicas e jurídicas de 

licitações de folhas de pagamento de servidores públicos, ocorridas anteriormente; 

b) Parecer Técnico com avaliação da conjuntura atual de mercado referente à concorrência 

entre as instituições financeiras para obtenção do direito à parceria para gestão de 

pagamentos de folhas de servidores, concessão de crédito consignado em folha de 

pagamento e outros serviços agregados; 

¢) Parecer Técnico contendo avaliação econômico-financeira e precificação dos ativos da folha 

de pagamento e crédito consignado dos servidores municipais, para orientação do edital de 

licitação. Devendo os layouts do parecer prever no mínimo: 

- Assunto / descrição; 

- Contexto atual / fatos relevantes; 

- Análise / objetivos do parecer / aspectos técnicos; 

- Fundamentação legal; 

- Conclusão; 

- Recomendação; 

- Anexos e informações complementares (quando couber). 

d) Conclusão final dos estudos, devendo consolidar o teor principal do conjunto da 

documentação técnica produzida, atestando a legalidade e a consistência do arcabouço de 

propostas apresentadas; 

e) Apresentação dos estudos e propostas para acompanhamento dos trabalhos, visando 

definição dos parâmetros e termos do edital para licitação e escolha do banco gestor da folha 

e outros serviços bancários; 

f) Prestação de subsídios técnicos para a elaboração da minuta de edital de licitação para 

seleção de instituição financeira que fará a operacionalização do sistema de pagamentos de 

servidores e outros serviços bancários; 

g) Apoio na realização de futuro processo licitatório com pareceres técnicos orientativos, caso 

necessário, sugestão da modalidade de licitação mais adequada para decisão da 

Administração Pública, e acompanhamento do processo licitatório até sua conclusão e 

contratação final; 

h) Assessoria nas respostas aos pedidos de esclarecimentos feitos pelas instituições financeiras 

licitantes, com acompanhamento de todo o procedimento até a adjudicação do objeto à 

vencedora do certame. 

6. REQUISITOS DA CONSULTORIA ESPECIALIZADA 

6.1. São requisitos para a contratação da consultoria especializada: 

a) a experiência no desenvolvimento de pesquisas e projetos de avaliação econômico- 

financeira, comprovada por meio de Atestados de Capacndade Tecmca emitido por entel/ 

Av, Senhor s, S/t - & 
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público ou privado, para o qual prestou serviços da mesma natureza deste objeto; 

b) possuir comprovada idoneidade e estar regular com todas as suas obrigações fiscais, 

previdencidrias e trabalhistas; 

c) possuir quadro técnico composto por profissionais com expertise para a execução do objeto 

deste Termo de Referéncia; 

d) apresentar pregos compativeis com o mercado; 

¢) atender todos os dispositivos previstos na Lei nº 14.133/21. 

7. PRAZO DE VIGENCIA, PRAZO DE ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITACAO DO 

OBJETO 

7.1 O prazo de vigéncia do Contrato_serd de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 11 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.2. Os servigos descritos neste termo serdo realizados sempre em conjunto com a equipe da 

Prefeitura Municipal, mantendo os membros desta equipe permanentemente informados em 

relação aos trabalhos, e submetendo  sua consideragdo prévia e aprovagdo todas as questoes que 

envolvam qualquer tipo de tomada de decisão. 

7.3 A documentação técnica a ser produzida pelo Contratado devera ser conclusiva e conter todos 

os subsidios necessérios a definição de estratégias para o futuro processo de licitagdo como um 

todo, desde a elaboração das minutas de edital, termo de referéncia e minuta de contrato 

necessarias, até o acompanhamento dos procedimentos, incluindo auxilio nas respostas aos 

pedidos de esclarccimentos encaminhados pelas licitantes e a publicação do resultado. 

7.4, Os produtos a serem entregues pelo Contratado a Prefeitura Municipal são os seguintes: 

I - Relatério Técnico contendo informações relativas as avaliações econdmicas e juridicas de 

licitagGes de folhas de pagamento de servidores publicos, ocorridas anteriormente; 

11 - Parecer Técnico com avaliação da conjuntura atual de mercado referente à concorréncia entre 

as instituiges financeiras para obteng#o do direito à parceria para gestão de pagamentos de folhas 

de servidores, concessdo de crédito consignado em folha de pagamento e outros servigos 

agregados; 

111 - Parecer Técnico contendo avaliação econdmico-financeira e precificação dos seguintes ativos 

para orientação do edital de licitação: 

(a) Folha de pagamento; 

(b) Crédito consignado dos servidores do executivo municipal. 

4 

prorrogado quando seu objeto não for concluido no Ee 
Se 

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 
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(c) Pagamento a Fornecedores 

(d) Arrecadação municipal, respeitadas as limitações legais 

(e) Centralização da Chave PIX 

IV - Conclusão final dos estudos; 

V - Apresentação dos estudos e propostas aos servidores da Administração designados para 

acompanhamento dos trabalhos, visando definição dos parâmetros e termos do edital; 

VI - Minuta de edital de licitação para seleção de instituição financeira que fará a 

operacionalização do sistema de pagamentos de servidores e outros serviços bancários; 

VII — Assessoria nas respostas aos pedidos de esclarecimentos feitos pelas instituições financeiras 

licitantes, com acompanhamento de todo o procedimento até a adjudicação do objeto à vencedora 

do certame. 

O relatório final deverá consolidar o teor principal do conjunto da documentação técnica 

produzida, atestando a legalidade e a consistência do arcabouço de propostas apresentadas. 

7.5. O layout dos Pareceres Técnicos será proposto à Prefeitura Municipal pelo Contratado, 

prevendo, entretanto, no mínimo o seguinte conteúdo: 

- Assunto / descrição; 

- Contexto atual / fatos relevantes; 

- Análise / objetivos do parecer / aspectos técnicos; 

- Fundamentação legal; 

- Conclusão; 

- Recomendação; 

- Anexos e informações complementares (quando couber). 

8. OBRIGAÇÕES ATRIBUÍDAS AO CONTRATADO 

8.1. O Contratado compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência, 

no contrato e na proposta que deu origem a este procedimento. 

8.2. O Contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas no contrato, sem qualquer ônus à Contratante. 

8.3. O Contratado será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 

indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência. 

8.4. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objgm 

u = Ceard 
PREFEITURA 

M“" “O USO DE DROGAS PREJUDICA A SAUDE E DESTRÓI A FAMILIA 

Maie trabalho. Futuro melhor] 



PREFE!TURÃ MUMCIPAL DEMAURITI 

Secretaria Municipal da Fazenda 

deste Termo de Referéncia qualquer relagéio de emprego entre a Contratante e os empregados do 

Contratado. 

8.5. Em consonéncia com o caput do art. 121 da Nova Lei de Licitagdes, o Contratado se 

responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referéncia e do 

contrato, tais como salarios, encargos sociais, previdenciérios, trabalhistas, comerciais, seguros de 

acidentes, tributos, indenizagdes, vale-transporte, vale-refeigio e outros beneficios. A 

inadimpléncia do Contratado para com estes encargos, não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto do Contrato. 

8.6. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependéncias da Contratante. 

8.7. Acatar todas as orientagdes da Contratante, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à 

ampla e irrestrita fiscalizagdo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as 

reclamagdes formuladas. 

8.8. Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referéncia, em compatibilidade 

com as obrigagdes a serem assumidas, todas as condições de habilitagéo e qualificação necessarias 

à prestação do servigo, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

8.9. Cumprir as instrugdes de atendimento do objeto deste Termo de Referéncia estabelecidos pela 

Contratante. 

8.10. Refazer os servigos licitados reprovados no aceite provisério, caso estejam em desacordo 

com as especificages técnicas exigidas no Termo de Referéncia ou com a Proposta de Pregos, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificagdo, conforme previsto 

no art. 119 da Lei nº 14.133/21. 

8.11. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato. 

8.12. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 

indicando seus enderegos fisico e eletronico (e-mail), telefone, celular e fac-similes, conforme 

dispde o art. 118 da Lei nº 14.133/21. 

8.13. Responder pela supervisio, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessarias a 

execução deste Contrato, como única e exclusiva empregadora. 
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8.14. Possuir certificado digital para a assinatura do contrato. 

8.15. Emitir a Nota Fiscal correspondente ao valor dos honorários previstos no contrato. 

9. OBRIGAÇÕES ATRIBUÍDAS AO CONTRATANTE 

9.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 

direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

9.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base 

nas disposições da Lei nº 14.133/21. 

9.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução do contrato. 

9.4. Realizar o empenho prévio da remuneração do Contratado em valor estimado e disponibilizá- 

lo ao Contratado. 

9.5. Processar e liquidar o empenho correspondente, por meio de Ordem Bancária, desde que não 

haja fato impeditivo imputado ao Contratado. 

9.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o item entregue, caso esteja fora das especificações deste Termo 

de Referência. 

9.7. Receber o item de acordo com as disposições deste Termo de Referência. 

9.8. Comunicar imediatamente o Contratado sobre qualquer incorreção apresentada com relação 

ao objeto entregue. 

9.9. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pelo Contratado 

e pertinente ao objeto. 

9.10. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por 

parte do Contratado, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação dos serviços. 

9.11. Notificar o Contratado, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 
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9.12. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento do servigo pelo Contratado, por intermédio 

de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que serd responsavel pelas 

comunicagdes, notificagdes, solicitagdes, requisigdes e demais atos relativos à execugdo do 

contrato, anotando em registro préprio as ocorréncias da relação contratual, nos termos do que 

dispde o art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

9.13. Efetuar o pagamento do Contratado nos termos pactuados no Contrato e nos prazos definidos 

neste Termo de Referéncia. 

9.14. Proporcionar todas as facilidades necessarias a boa execução do objeto. 

9.15. Prestar todas as informagdes e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelo Contratado. 

9.16. Caso necessario, permitir acesso ao preposto, responséveis técnicos e funcionarios do 

Contratado, desde que devidamente identificados, nas dependéncias da Contratante, nos horérios 

de expediente normal ou em outros horarios constantes em acordos firmados entre as partes. 

10.FISCALIZACAO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização e acompanhamento do fornecimento do objeto do Contrato será realizada por 

fiscal designado pelo 6rgdo solicitante, conforme Portaria Interna n°001/SEFAZ/2025 o Sr. 

Gerailson de Morais Silva, portador do CPF nº 058.073.513-39, servidor especialmente designado. 

Observando-se as disposigdes do art. 117 da Lei nº 14.133/21, cabendo-lhe, dentre outras 

atribuigdes: 

a) Solicitar o fornecimento dos objetos mencionados; 

b) Supervisionar o fornecimento dos objetos, garantindo que todas as providéncias sejam 

tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 

competéncia; 

d) Solicitar ao Contratado e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 

Administragio, tempestivamente, todas as providéncias necessarias a0 bom andamento 

deste Contrato ¢ anexar aos autos do processo correspondente copia dos documentos 

escritos que comprovem essas solicitagdes de providéncias. 

¢) Acompanhar o fornecimento do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e 

indicar as ocorréncias de indisponibilidade. 

D) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importancias 

relativas a multas aplicadas ao Contratado, bem como os referentes a pagamentos. Q N 
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10.2. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade do Contratado, 

ficando este responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao Contratante, 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na 

execução do serviço contratado. 

10.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do Contratante, 

encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pelo Contratado, ou 

na impossibilidade, justificadas por escrito. 

10.4. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão 

se o Contratado cumpriu todos as disposições constantes do presente Termo de Referência, bem 

como todas as condições dispostas no instrumento contratual. 

10.5. É vedado ao Município e aos fiscais por ele designados, exercer poder de mando sobre os 

empregados do Contratado, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ele indicados. 

11. EXECUÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

11.1. Os trabalhos serão exccutados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

assinatura do contrato, e apresentados na forma de relatório, onde será descrita a metodologia e 

índices utilizados, em meio físico ou magnético, contendo de forma clara e objetiva o resultado da 

avaliação dos ativos solicitada. 

11.2. O Contratado obrigar-se-á a manter a mais absoluta confidencialidade sobre materiais, dados 

e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência da contratação, bem como 

deverá tratá-los como matéria sigilosa. 

11.3. O Contratado ficará terminantemente proibido de fazer uso ou revelação, sob nenhuma 

justificativa, a respeito de quaisquer informações, dados, processos, códigos, cadastros, 

fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da 

contratante, aos quais tiver acesso em decorrência da prestação dos serviços. 

11.4. Nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 14.133/21, todo o material desenvolvido pelo 

Contratado será de propriedade da Administração, que dele poderá fazer uso sem necessidade de 

autorização, resguardado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração na forma e 

condições pactuadas. 
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12. ESTIMATIVA DE PREÇO 

12.1. Para fins do objeto deste TR, a Administração Municipal de Mauriti/CE adotou o previsto no 

art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21, de forma a verificar se o preço dos serviços a contratar é 

compatível com os valores praticados pelo mercado. 

12.2. A pesquisa indicou que uma das primeiras “vendas” da folha de pagamento de servidores 

públicos se deu em Santa Maria/RS, em 2004, para o extinto banco Unibanco S.A., por 5,1 milhões.* 

12.3. A partir de 2004, portanto, iniciaram-se as discussões em torno do tema, que mais tarde 

culminou em negociações por contratação direta ou processo licitatório, com geração de receita para 

todas as esferas do Poder Público. Foi após a edição da Resolução nº 3.522, em 2011, que a venda 

para os bancos privados ganhou mais força, pois colocou fim à exclusividade para as operações de 

crédito consignado. 

12.4. Em pesquisa, por amostragem, em 25 (vinte e cinco) capitais brasileiras, foi possível 

identificar, nas vendas do ativo folha de pagamento realizadas nos últimos 5 anos (2017 a 2022), 

o preço médio desse ativo, considerando o valor por conta (CPF): 

Ordem — — UF ValordaVenda | Ano  Banco — Total Valorpor  Valor por Conta/ | 
Servidores  Conta / (CPF) 60 meses 

(CPF) 

1 Fortaleza R$290.000.00000 | 2019 Bradesco 52339 RS 5.540,80 
. 2 Salvador RS 183.00000000 | 2022 Bradesco 39223 RS 4.665,63 

3 Belo Horizonte — R$236,850.000,00 — 2021 — Bradesco 66.024 R$3.587,33 R$ 
4 Recifi R$129.000.000,00 | 2017 — Bradesco 38228 —— R$337449 R$ 
5 RS 165.000.000,0 2021 a — 50399 R$3.273,87 R$ 
6 R$128.000.000,00 — |2022 BB 49.700 R$257545 RS 42,92 
7 Rio de Janciro R$710.000.00000 | 2022 Santander 193000 —— RS§367876 — R$ 6131 
8 Manaus RS 100.000.00000 | 2018 — Bradesco 41000 RS 2.439,02 RS 4065 
9 Porto Alegre RS 89.000000,00 | 2019  Caixa 38.000 R$2.342,11 RS 39,04 
10 Campo Grande — R$ 50.000.000,00 2017 Bradesco 23600 R$2.118,64 R$ 3531 

u Vitória R$ 39.000.000,00 2021 Bradesco 18527 R$ 2. RS 3508 
12 Maceió R$ 45.000.000,00 — 2019 - Ttaú 21385 R$2.104,28 R$ 3507 
13 Belém R$ 5200000000 | 2019 Bradesco 27.000 R$ 192593 R$ 3210 
14 Macapá R$ 1800000000 — 2020 CaixaeBB 9814 RS 1.834,11 RS 3057 
15 Florianópo [ R$ 31.743.000,00 2019 Caixa 14.826 R$2.141,04 — R$ 35,68 

16 JoãoPessoa R$ 60.000.000,00 | 2022 BRB 26000 —— RS2307,69 R$ 3846 

17 - Cuiabá R$ 47.46800000 | 2020 Caixa — 20891 R$2272,17 
18 Boa Vista R$ 22.000.000, {202 BB — 11581 RS 189966 
19 Porto Velho NN BB 18726 
20 Aracaju 12021 — Caixa 15.000 R$133333 — R$ 2222 

2 São Paulo 2020 BB 124678  RS7.45921 RS 12432 

2 São Luis R$ 6467300000 | 2020 BB 21396 RS 3.022,67 RS 5038 — 

/1518350/folh: 
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23 Teresina RS 25.960.602,00 | 2018 BB 24.505 RS 1.059,40 RS 17,66 
24 Palmas R$ 1600000000 | 2020 BB 11518 R$1.389,13 R$ 23,15 
25 Natal R$ 56.898.00000 | 2022 BB 15132 R$3.760,11 R$ 62,67 
Médias RS 3.541.592.602,00 0 0 9mae RS3IELTT RS 6070 

12.5. Em 21 de Junho de 2019, por meio do Pregdo o Municipio de Mauriti realizou certame para 

Venda da Folha de Pagamento, e logrou éxito com Banco do Bradesco que arrematou o referido ativo 

por R$ R$ 552.600,00, conforme ato de homologagdo assinado na data de 31 de Julho de 2019. 

12.6. A expectativa do municipio é que o ativo seja vendido/negociado por valor superior R$ 

552.600,00 dada pela seguinte memoria de célculo:® 

12.7. Em pesquisa realizada por esta Secretaria Municipal, identificou-se que há 4 (quatro) principais 

empresas que tem executado estudos de viabilidade econdmico-financeira do ativo folha de 

pagamento nos últimos 5 anos foram: BR TEC, Villefort Consulting, TechCorp. 

12.8. Considerando a amostragem de 19 ETP’s realizados nos ultimos cinco anos, temos que os 

pregos variam de R$0,17 a R$0,20 para cada R$1,00 (um real) arrecadado com a venda do Ativo, 

cuja média de prego praticado é de R$0,19 (dezenove centavos) por cada R$1,00 (um real) 

arrecadado, conforme demonstrado no Quadro Resumo abaixo: 

Valor Venda Ativo Remuneração Total 
êm Munlciplo UF após ETP Empresa Progd Consultoria Servidores 

1 Açalânda ma — |R$622000000 Vilefot 019 — [R$118180000 4450 
2 Santa Inês ma —  [R$7050050,00 Vilfor 020 | RS 141001000 a72 

3 Porto Nacional 76 — T Viteíort 019 |R$890150,00 2872 

1 Igarapê Mim Pa — |[R$170001500 Vilelor 020 | Rs 34000300 3478 
5 Barreirinhas ma — |[R$2940050,00 Vilefor 019 | RS 55860950 2345 
6 Viana ma | RS2700.10000 Vileor: 019 |Rs51301900 2048 

7 PresdenDuta || , |RS15000000 Vilefort 019 — |RS30400000 1759 

8 Macapá AP R$ 18.000.000,00 Villefort 020 R$ 3.600.000,00 9814 

9 Abaeletuba ma — |[R$5.000000,00 Vilfort 019 | RS 95000000 5789 
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10 Tucurui MA R$ 2.950.000,00 BRTEC 0,19 RS 562.400,00 5447 

11 Augusto Correa PA RS 1.600.000,00 Techcorp 0,19 R$ 304.000,00 2177 

12 Tailândia PA R$ 1.400.000,00 Techcom 0,17 R§ 238.000,00 2585 

13 Boa Vista RR R$ 22 000.000,00 BRTEC 0,18 R$4.180.000,00 11.581 

14 Timon MA R$9.706.000,00 BRTEC 0,17 RS 1.650.020,00 6.602 

15 Barreiras BA R$8.300.000,00 BRTEC 0,19 R$ 1.577.000,00 5322 

18 Planaltina GO R§4.900 905,00 BRTEC 020 R$ 980.181,00 3490 

17 Abaetetuba PA R$ 8.500.000,00 BRTEC 0,19 R$ 1.615.000,00 7.818 

18 S. Félix do Xingu PA R$3.601.000,00 BRTEC 0,19 R$ 684.190,00 2238 

19 Cametá PA R$ 6.450.000,00 BRTEC 019 R$ 1.225.500,00 6.135 

PREÇO MÉDIO CONSULTORIA 0,18 

12.9. Diante das amostras analisadas, é possivel concluir que: 

a) O valor de venda do ativo folha de pagamento sofreu impacto médio e positivo de 176% em 

relação à ultima venda realizada (antes do Valuation) nos municipios observados; 

b) A contratagio de consultoria especializada para elaboração do ETP (Valuation) deve 

demonstrar aumento da oferta, sem prejuizo daquela ja existente antes do procedimento de 

contratação dos servigos; 

¢) O prego da consultoria é proporcional ao número de servidores do ente contratante, de modo 

a torné-lo exequivel; 

d) O prego da Consultoria contratada ndo deve ser superior a R$0,19 (dezenove centavos de 

real) por cada real arrecadado, por ser este o pre¢o maximo praticado no mercado; 

e) realizagfo da Valuation impacta positivamente no valor de venda do ativo. 

12.10. A proposta apresentada ao Municipio pelo Instituto Brasileiro de Tecnologia, 

Empreendedorismo e Gestão — BR TEC, apresenta o prego de R$0,19 (dezenove centavos de real) 

para cada R$1,00 (um real) arrecadado, portanto, dentro da média de prego pesquisado. 

13. CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR 

13.1. Considerando o ETP, no qual este Termo de Referéncia se baseia, a proposta mencionada no 

item 12.9 acima, é exequivel, porque estd alinhada com os pregos praticados pelo mercado, sendo 

também vantajosa para o Municipio, considerando que a perspectiva inicial é de que o ativo - folha 

de pagamento - possa ser vendido por valor superior a R$ 552.600,00 

13.2. Considerando que neste procedimento de inexigibilidade, não é possivel estimar o valor final 

da remuneragdo do contratado porque está condicionada ao resultado obtido com futura licitação, 

conforme as estimativas apresentadas anteriormente, e em atendimento ao que dispde o art. 23 $ 4° 

da Lei Federal nº 14. 133/21 a Admnustraçao Junta ao plesente TR para fins de comprovação de 
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que o preço ofertado é o praticado pelo mercado, cópias de Notas Fiscais de serviços semelhantes 

executados pelo BR TEC, emitidas no período de 1 (um) ano anterior à presente contratação. 

13.3. Não serão exigidas garantias para execução do objeto deste TR, uma vez que os serviços 

somente serão pagos após a efetivação da venda da folha (pagamento da oferta ao Município) pelo 

banco vencedor da futura licitação que será realizada a partir da contratação do objeto aqui previsto. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A Administração também providenciará a reserva orçamentária e respectivo empenho prévio 

no valor limite da carta proposta apresentada pelo BR TEC, de modo a cumprir todos os requisitos 

legais, em especial definindo um preço básico, que após licitação para escolha do banco será 

ajustado ao real valor da remuneração proposta pelo instituto e que será paga pelo Município. 

14.2. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 0501 04 123 0051 2.015 Manutenção das atividades da secretaria da fazenda. 

14.3. Considerando que o preço final dos serviços executados pelo Contratado será apurado 

somente após a realização do certame de escolha da instituição financeira que fará a operação de 

pagamento da folha e outras atividades bancárias, a Administração registrará em empenho prévio 

o valor limite da remuneração pelos serviços, que será ajustado ao valor correto por ocasião do 

pagamento da remuneração apresentada na proposta dos serviços, considerando o valor pago ao 

Município pela licitante vencedora. 

15. CASOS OMISSOS E FORO DE ELEIÇÃO 

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei nº 14.133/21. 

15.2. O foro para dirimir questdes relativas ao presente Termo de Referéncia serd o da Comarca 

de Mauriti, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, conforme dispde o $ 

1° do art. 92 da Lei nº 14.133/21. 

16. CONTRATACAO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

Tendo em vista que o Termo de Referéncia apresenta um escopo que não faz parte das atividades 

rotineiras dos servidores da Prefeitura Municipal e que, a realizagio de estudos técnicos de 

viabilidade econdmico-financeira demanda uma expertise que a Administragdo ainda precisa 

obter, o modelo de contratagdo será a inexigibilidade de licitagdo. 
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A inexigibilidade de licitação caracteriza-se pela inviabilidade de competição entre os ofertantes. 

Esta impossibilidade da disputa pode decorrer da existência de único fornecedor/prestador de 

serviço apto a atender ao interesse público ou da inexistência de variedade de opções que possam 

atender à necessidade da Administração, o que torna a realização de um certame ineficaz. 

Nesse sentido, aplicável o art. 74 da Lei nº 14.133/21, que traz em sua essência o mesmo conceito 

normativo da Lei nº 8666/1993, ampliando o rol exemplificativo de hipóteses de inviabilidade de 

competição, recepcionando o entendimento doutrinário e jurisprudencial de situações anteriormente 

enquadradas no caput do artigo 25 da antiga lei. 

Referido art. 74 também incorporou os regramentos contidos no artigo 13 e no inciso X do artigo 

24 da Lei anterior (Lei nº 8.666/93), trazendo maior clareza à interpretagdio legislativa e 

identificação objetiva dos casos em que a contratação direta é aplicével por meio da inexigibilidade 

de licitação: 

Art. 74. É inexigivel a licitagdo quando invidvel a competigio, em especial nos casos de: 

LI - contratagdo dos seguintes servicos técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notoria especializagdo, 

vedada a inexigibilidade para servigos de publicidade e divulgagdo: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos bdsicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, pericias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributdrias; 

$ 3° Para fins do_disposto_no_inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 

especializacdo o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente_de_desempenho _anterior, estudos, experiéncia, publicacdes, organizacdo 

aparelhamento, equipe técnica_ou outros requisitos relacionados com suas_atividades, 

permita_inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfacdo do objeto do contrato. 

$ 4°Nas contratagdes com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a 

subcontratagdo de empresas ou a atuagdo de profissionais distintos daqueles que tenham 

Justificado a inexigibilidade. (Grifos nossos) 

No conceito de notéria especializagio, o termo “reconhecidamente” impede situagdes nas quais 

existam mais de um profissional ou empresa respeitados pelo nivel de conhecimento técnico que 

possuem. Assim, o reconhecimento técnico-profissional de que trata a lei, deve ser pautado na 

impessoalidade e, para tanto, o procedimento deverd conter documentos que comprovem o 
= 
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conhecimento diferenciado e aprofundado do futuro contratado, afastando o elemento “confiança 

pessoal”. 

Ressalta-se que o $ 4º do art. 74, veda a subcontratação de profissionais distintos daqueles que 

justificaram a inexigibilidade, pois a notória especialização foi comprovada pela empresa e/ou pelos 

profissionais indicados como detentores da notória especialização. 

Neste sentido, importante ressaltar a singularidade do objeto a ser contratado, que reside, 

indiscutivelmente, sobre um critério subjetivo da Administração. E é singular o serviço executado 

por aquele profissional cujo trabalho a Administração entende ser o mais adequado para a solução 

do problema que enfrenta. 

E, no caso concreto, a contratação de serviços técnicos especializados para realização de “estudo 

de viabilidade econômico-financeira para estimar o melhor valor a ser considerado para o serviço 

de gestão bancária da folha de pagamentos dos funcionários e servidores ativos, inativos e 

pensionistas, arrecadação de tributos, bem como assessoramento na elaboração da minuta de edital, 

termo de referência e outros instrumentos, para realização de um processo licitatório que escolherá 

a instituição financeira que terá a conta da administração para fazer a gestão destes ativos 

municipais”, devido ao grau de aprimoramento alcançado por seus executores, permite a 

inexigibilidade da licitação. 

Restou, portanto, identificada a natureza singular do serviço a ser prestado, sua pertinência com as 

necessidades da Administração e sua aderência às previsões do ordenamento jurídico vigente, que 

se configura no objeto previsto neste Termo de Referência e na adoção da Inexigibilidade de 

Licitação prevista no art. 74 da Nova Lei de Licitações nº 14.133/21. 

17. PREÇO E PAGAMENTO 

17.1. Pela execução do Estudo Técnico Preliminar de viabilidade econômico-financeira do ativo 

folha de pagamento e outros itens agregados, conforme consta do objeto deste Termo de Referência, 

a Prefeitura Municipal irá remunerar o Contratado em R$ 0,19 (dezenove centavos de real) por 

cada R$ 1,00 (um real) arrecadado na futura licitação. 

17.2. A remuneração do contratado somente será paga após a conclusão da venda/negociação do 

ativo folha pagamento com a Instituição Financeira. 
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17.3. O pagamento será realizado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento pela 

Prefeitura Municipal do valor obtido na licitação/negociação destinada às Instituições Financeiras, 

cuja licitante vencedora centralizará o ativo folha de pagamento. 

17.4. O pagamento do Contratado será feito em parcela única, mediante a emissão da Nota Fiscal 

ou Fatura que deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 

prevista na Lei nº 14.133/21, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 

ou ao SICAF. 

17.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão. 

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

17.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de 

irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

17.8. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido, por culpa do órgão 

Contratante, este ficará sujeito à multa de 0,02% (dois centésimos por cento) ao dia, sobre o valor 

da respectiva Nota Fiscal, até o limite de 10% (dez por cento). 

18. REAJUSTE 

18.1. O valor da remuneração prevista é irreajustável, considerando estar condicionada a resultado 

de futura licitação conforme previsto neste Termo de Referência. 

19. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Nos termos do que dispõe o Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei Federal nº 14.133/2021, o Contratado será responsabilizado quando: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

€) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

D) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaragio ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

19.2. Serfio aplicéveis as infragdes praticadas pelo Contratado o que dispde o art. 156, caput e §§ 

1°, 29, 3º, 4°, 5°, 6°, 7° e 8°, sem prejuizo da aplicagdo dos arts. 159 a 163 da mesma lei. 

20. ENQUADRAMENTO DO PROPONENTE NOS DISPOSITIVOS DA LEI 14.133/21 

O proponente, INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA EMPREENDEDORISMO E 

GESTAO - BR TEC, detém notória especializagio em razão do seu quadro de profissionais que 

retine as mais variadas expertises, conforme consta da relação apresentada na Carta Proposta que 

deu origem a este Termo de Referéncia. Para esta comprovagdo, junta-se copia de todos os 

certificados de graduagdo, pos-graduagdo e mestrado dos profissionais mencionados na Carta 

Proposta que deu origem a este procedimento. 

Os arts. 4° ¢ 5° do Estatuto do BR TEC estabelece como objetivos o desenvolvimento institucional, 

cientifico e tecnolégico das organizagdes. Entendendo-se por desenvolvimento institucional a busca 

por agdes sinérgicas e efetivas que permitam a implementagdo de modernas técnicas e tecnologias 

de gestão, a realização de estudos e auditorias que promovam mudangas internas, a agregagdo de 

valor ampliando receitas ou reduzindo dispéndios, pela identificação das melhores alternativas para 

a administração publica em todos os seus niveis. 

Art.4° O BR TEC tem como objetivo precipuo pesquisar e difundir novas metodologias de 

gestdo, fomentar o empreendedorismo e disseminar o acesso às mais modernas ferramentas 

tecnoldgicas existentes no mercado. 
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Art, 5° 0 BR TEC tem por fim estudar, pesquisar e difundir soluções dos problemas ligados 

à modernização da administração pública em todos os seus níveis e aspectos, nas áreas 

administrativa, econômico-financeira, tributária, tecnológica, ambiental, educacional, de 

mobilidade urbana e defesa social, bem como selecionar, preparar e capacitar profissionais 

para atuação nos entes públicos nas diversas áreas do conhecimento. 

Como destacado, o BR TEC tem como finalidade estatutária o desenvolvimento institucional das 

organizações públicas e, de acordo com art. 6º do seu estatuto, pode oferecer diferentes serviços e 

executar as mais diversas atividades que geram resultados comprovadamente positivos para a 

administração pública. 

Art.6º Para a consecução dos seus objetivos o BR TEC poderá: 

I 

m. 

VIL 
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Estabelecer linhas de atuagdo e parceria com o governo federal, governos dos 

estados e Distrito Federal, prefeituras municipais, organizações privadas e do 

Terceiro Setor, o Poder Judicidrio e o Ministério Público federal e estadual: 

Celebrar convénios, acordos, ajustes, parcerias, contratos e oulros instrumentos 

Juridicos com pessoas juridicas, de direito piblico ou privado, nacional ou 

internacional; 

Organizar e realizar reuniões, assembleias, conferéncias, semindrios, congressos, 

palestras, projetos técnicos, intervengdes técnicas e tecnoldgicas por meio de 

acordos de cooperagdo com pessoas juridicas de direito publico; 

Fomentar atividades de aceleragdo de startups de natureza tecnoldgica, com vistas 

a promover maior disseminagdo das novas tecnologias disponiveis no mercado; 

Promover a experimentagdo ndo lucrativa de novos modelos socioprodutivos e de 

sistemas alternativos de produgdo, comércio, emprego e crédito; 

Receber e aplicar recursos financeiros de origem publica ou privada para a 

implementagdo e desenvolvimento de projetos estratégicos técnicos e tecnoldgicos, 

de natureza social, educacional, cultural, de saiide, mobilidade urbana, gestão de 

pessoas e gestdo de processos; 

Centralizar, coordenar e distribuir informagdes relativas às técnicas de gestdo 

organizacional e aplicabilidade dos processos tecnoldgicos para o desenvolvimento 

das organizagdes publicas; 

Promover a realização de pesquisas de métodos de modernizacdo do trabalho, 

gestdo organizacional e de instrumentos tecnoldgicos aplicdveis às organizagdes 

públicas; 

Atuar como agente de fomento a programas de modernização administrativa e 

tecnológica, objetivando a melhoria da qualidade dos serviços das organizações 

públicas, a elevação de seus valores culturais, a eliminação de desperdícios e efetiva 

conformidade e integridade; 
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Promover a educação financeira, auxiliando jovens, adolescentes e adultos no uso 

consciente do dinheiro, contribuindo para reducdo do grau de endividamento das 

Samilias; 

Realizar a avaliagdo econdmico-financeira de ativos das organizagdes de forma a 

auxiliar na negociagdo com instituições financeiras para captagdo de recursos; 

Promover o desenvolvimento institucional por meio da execugdo de servigos 

especializados relativos a estudos técnicos, planejamentos, projetos bdsicos ou 

projetos executivos, emissdo de pareceres de conformidade técnica e legal, 

assessorias e consultorias técnicas nas diversas dreas do conhecimento, inclusive 

de governanga e compliance. 

Estimular a implementagdo de programas de mobilidade urbana, incluindo gestdo, 

operacionalizacdo e uso de tecnologia avangada para controle de ocupagdo de 

vagas de estacionamentos, baseada no conceito de cidade inteligente; 

Promover programas e ações de gestdo, aperfeicoamento e monitoramento da 

seguranga pública nos estados e municipios brasileiros; 

Promover programas de educação de jovens e adultos, incluindo o ensino à 

distdncia com uso de plataforma digital e programas de inclusdo digital para 

criangas, jovens e adultos carentes, através do uso de aplicativos, capacitagdo e 

divulgagdo de campanhas especificas; 

Colaborar com o poder público ofertando servigos de utilidade pública, facilitando 

o acesso à informagdo, por meio de aplicativos, promovendo campanhas dos 

servigos essenciais do estado, tais como satide, educagdo e seguranga pública; 

Pleitear dos poderes públicos as medidas necessdrias à consecugdo de seus 

objetivos, bem como implementar atividades especificas para a consecução de seus 

fins institucionais, buscando a modernizagio do setor público, mediante o 

planejamento estratégico, técnico e operacional, desenvolvimento de recursos 

humanos e tecnoldgicos, bem como de mobilidade urbana e acessibilidade, dentre 

outros; 

Adquirir bens moveis, imdveis e materiais de consumo necessdrios as suas 

atividades, preferencialmente por meio de doação ou em regime de comodato; 

Contratar e dispensar seus empregados, ou atuar cooperativamente com as 

organizagbes publicas e privadas com as quais mantenha vinculo de apoio direto 

ou mediante convénios, acordos, parcerias, termos de colaboragdo ou fomento e 

outros instrumentos assemelhados; 

Contratar servigos técnicos de profissionais liberais, empresas privadas, sociedades 

civis, institutos, fundagdes e assemelhados como forma de fortalecer suas atividades 

proprias; 

Fornecer suporte técnico e tecnoldgico à gestdo das politicas piiblicas dos diversos 

entes existentes no país; 
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XXII.  Desenvolver projelos sociais, culturais e educativos, defesa e conservagdo do 

patriménio histérico e artistico, bem como fornecer produtos e servigos técnicos e 

tecnoldgicos destinados aos entes públicos do país; 

XXIII.  Difundir conhecimentos da racionalizagdo, gestdo e tecnologia aplicada através de 

cursos, palesiras, conferéncias, semindrios, congressos, revistas especializadas e 

outros meios, 

XXIV.  Organizar biblioteca fisica e/ou eletrénica franqueada ao público, sobre assuntos 

S de administragdo e gestdo organizacional em todas as suas dreas, promovendo seu 

uso; 
XXV.  Promover ações, projetos e programas de desenvolvimento social, objetivando 

colaborar com os poderes públicos e a sociedade civil, na melhoria da qualidade de 

vida da população nacional; 

XXVL  Desenvolver projetos que estimulem a socializagdo e exercicio pleno da cidadania, 

propiciando o desenvolvimento de condutas éticas e proativas; 

XXVII.  Promover agdes, projetos e programas de desenvolvimento sustentdvel e proteção 

ambiental, visando a sustentabilidade; 
XXVIIL.  Implementar projetos e programas de educagdo de amplo espectro, contemplando 

o desenvolvimento integral do ser humano; 

XXIX.  Implementar projetos culturais, visando a protegdo do acervo e patriménio histdrico 

do pais, preservagdo das culturas regionais e do folclore brasileiro; 

XXX  Implementar projetos e programas de desenvolvimento urbano, em especial de 

mobilidade urbana, por meio do uso de tecnologias desenvolvidas por si, seus 

parceiros e startups aceleradas; 
XXXL  Promover o uso e a disseminagdo dos recursos tecnoldgicos de informagdo como 

meio de agilização e racionalização dos processos decisórios, pelo 

desenvolvimento, fornecimento e licenciamento de sistemas de gestão específicos 

(sistemas informatizados de gestão); 

XXXIl. — Promover estudos e pesquisas voltados para o desenvolvimento das organizações 

públicas e privadas, mediante a formação, capacitação, especialização e 

aperfeiçoamento dos profissionais em suas respectivas áreas de competência; 

XXXIII. — Promover o desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de 

informações e conhecimentos científicos de interesse social; 

XXXIV. — Incumbir-se do planejamento e da organização de serviços e/ou empreendimentos, 

tomando o encargo de executá-los ou de prestar-lhes a assistência técnica 

necessária à sua consecução; 

XXXV.  Promover programas educativos e de assisténcia técnica, visando o 

aperfeiçoamento das condições de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

XXXVI. — Atuarnorecrutamento, seleção e capacitação de profissionais destinados à atuação 

nos órgãos públicos federais, estaduais e municipais; 
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XXXVII. — Atuar na organizacdo de centros de estudos, pesquisas e desenvolvimento 
académico, objetivando a formagdo de profissionais nas diversas dreas da atividade 
pública; 

XXXV Atuar na divulgação e implantação de medidas anticorrupção, desenvolvendo 
programas e/ou sistemas informatizados de Compliance e integridade para 
organizações públicas e privadas, bem como criar e implementar projetos de 
proteção de dados, com base na Lei Geral de Proteção de Dados; 

XXXIX — Executaroutrasatividadesque possibilitem a consecução dos seus objetivos sociais. 

Em relação à reputação ético-profissional, leciona Jacoby Fernandes que a reputação “[...] diz 
respeito ao conceito de que desfruta a instituição perante a sociedade na qual exerce as funções, a 
sua fama, o seu renome”. No que é seguido por Marçal Justen Filho que afirma serem exigidas das 
instituições “virtudes éticas relacionadas direta e necessariamente com o perfeito cumprimento do 
contrato™.” 

E, nesse sentido, além dos atestados técnicos que o BR TEC possui, ratificando sua reputagio ético- 
profissional, registra-se que a instituigdo nunca esteve incluida em nenhuma lista restritiva (CNJ, 
CEIS, CEAF, CEPIN, CNEP e outras), em especial CEIS e CNEP, exigidas pela Nova Lei de 
Licitagdes para fins de habilitagio juridica nas contratagdes com o poder piblico. Junta-se à 
presente as referidas certiddes para fins de comprovação da reputação ético-profissional do instituto. 

Além do acima mencionado, conforme definido no inciso XIX do art. 6° da Lei nº 14.133/21, 
considera-se de notória especializagdo o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiéncias, publicagdes, organizagio, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado & plena satisfagio do objeto do 
contrato. 

Nesse sentido, o desempenho anterior, comprovado pelos diversos atestados técnicos que o BR 
TEC possui, as Notas Fiscais de servicos semelhantes executados e as pesquisas feitas pela 
Administragdo, ratifica-se que o instituto possui uma equipe técnica altamente especializada e 
capacitada para executar os mais diversos servigos para os entes publicos. Além do que, possui 
estrutura fisica e tecnolégica que também permite corroborar que os trabalhos que realiza são 
essenciais para o pleno atendimento dos objetos contratados. 

No que tange à realização de estudos técnicos preliminares, de acordo com o inciso I do art.18 da 
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Lei nº 14.133/21, eles são imprescindíveis para fundamentar outras contratações da administração, 

pois são a base para a correta elaboração de Termos de Referência, Projetos Básicos e outros 

instrumentos que auxiliam a tomada de decisões do gestor público, gerando a maior vantajosidade 

possível em uma contratação. 

21. APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

21.1. As especificações constantes no presente Termo de Referência definem os elementos 

necessários e suficientes para caracterização do objeto, a necessidade de sua contratação, o 

atendimento das exigências legais e o interesse público. 

21.2. Por estar em conformidade com os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, fica 

APROVADO o presente Termo de Referência. 

Mauriti/CE, 24 de fevereiro de 2025. 

f 

Francisca Laís Juca da Silva 

Presidente da Coríissão de Planejamento 

José Henrique Carneiro 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DA FAZENDA 
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